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Apresentação

Manuais devem ser “rasgados”.  Essa é apenas uma metáfora crítica, talvez irônica, da ambígua utilidade dos manuais. De um lado eles são mapas e bússola para a organização do conhecimento. E de outro correspondem ao conhecimento parado no tempo, que não se renova e, portanto, não avança. O segredo está justamente em utilizá-los não como um guia linear, mas como inspiração para criar a partir dos dilemas e impasses da realidade. 

Este manual foi feito justamente com o propósito de contribuir para a ordenação do  conhecimento da realidade das Ouvidorias dos Tribunais de Contas brasileiros, a partir das experiências de relacionamento com os cidadãos e com o seu público interno. A proposta-chave é ampliar a capacidade de entendimento da sua essência e, em paralelo, estimular soluções criativas com base no conhecimento acumulado.

Com o valioso apoio do Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo dos Estados, Distrito Federal e Municípios Brasileiros – PROMOEX, o Manual é resultado de um trabalho coletivo. Em suas grandes linhas, é destinado a orientar os Tribunais de Contas na tarefa de criar e implementar suas Ouvidorias, de maneira a assegurar maior interação dos Tribunais de Contas brasileiros com a sociedade e com seus públicos internos. Esta interação, certamente, vai trazer mais qualidade aos trabalhos de controle externo como também proporcionará maior participação social na implementação das políticas governamentais.

Entre suas múltiplas utilidades para o servidor público, destaca-se o tema do marco regulatório que contempla a lei de criação da Ouvidoria e a sua regulamentação interna, sempre considerando tanto as especificidades dos Tribunais quanto os direitos dos cidadãos. Destacam-se, igualmente, os princípios norteadores e as diretrizes para a atuação das Ouvidorias, além dos procedimentos operacionais para a gestão dentro de um Estado Democrático de Direito, em que o cidadão é o começo e o fim das ações estatais. Em outras palavras, é o sujeito ativo e destinatário das ações do Estado. 

Por meio deste Manual, o Colégio de Corregedores e Ouvidores dos Tribunais de Contas do Brasil busca apoiar e incentivar a evolução do sistema de Ouvidorias nos Tribunais, que constitui uma das prioridades  no universo de ações do PROMOEX. 

Consolidando as Ouvidorias como elo forte do relacionamento dos Tribunais de Contas nos Estados e Municípios, alcança-se um objetivo maior que é incentivar a adequada aplicação dos recursos públicos estaduais e mu​nicipais, sempre com a fiscalização das Cortes de Contas, em benefício da sociedade.

Agora é ler o Manual e usá-lo como referencia e fonte de inspiração. 

Edna Delmondes

Auditora - Ouvidora TCE-Ba
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I Marco Regulatório

Lei de Criação

Ouvidor:

Cargo privativo de servidor integrante da atividade controladora do Tribunal de Contas 

À Ouvidoria:

Órgão vinculado à XXXXX, estruturado na forma que dispuser o Regimento Interno, compete receber as queixas formuladas pelos cidadãos, sociedade civil e jurisdicionados, orientar e acompanhar o ingresso das denúncias perante o Tribunal, prestar as informações necessárias aos denunciantes quanto à tramitação e resultado, e manter canais de comunicação direta com os cidadãos e a sociedade civil, no que tange ao exercício do controle externo da aplicação de recursos públicos e eficiência administrativa.

Regulamentação Interna

Da Denuncia Anônima

O Tribunal de Contas não conhecerá das denúncias anônimas, podendo, entretanto, valer-se das informações, recebidas pela Ouvidoria, para a realização de auditorias e inspeções de sua competência. 

Do Sigilo

No resguardo dos direitos e garantias individuais, o Tribunal de Contas dará tratamento sigiloso às denúncias formuladas, até decisão definitiva sobre a matéria. 

Da Tramitação do Processo de Denúncia

O processo de denúncia, após autuação, será encaminhado ao Relator para as providências legais e regimentais devidas. 

Após o sorteio do Relator e despacho de admissibilidade, cópia dos autos será encaminhada à Ouvidoria para fins de registro em banco de dados. 

Os expedientes que não correspondam a processos de denúncia serão imediatamente encaminhados à Ouvidoria, para adoção das providências regimentais cabíveis. 

Da Finalidade da Ouvidoria

I. contribuir para a melhoria da gestão do Tribunal de Contas e dos órgãos e entidades que lhes são jurisdicionados; 

II. concorrer para que sejam observados os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como os demais princípios aplicáveis à Administração Pública, quanto aos atos praticados por autoridades, administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e indireta dos órgãos e entidades do Estado; 

III. estreitar o relacionamento com o cidadão e com a sociedade civil organizada, objetivando maior transparência das ações do Tribunal, na perspectiva de contribuir para a ampliação do controle social e o fortalecimento da cidadania; 

IV. subsidiar as ações de controle externo exercidas pelo Tribunal de Contas, através do compartilhamento de informações. 

Das Competências da Ouvidoria

I. receber e registrar queixas e comunicações pertinentes a informações relevantes fornecidas sobre atos administrativos e de gestão praticados por órgãos e entidades da administração pública, sujeitos à jurisdição do Tribunal, objetivando subsidiar os procedimentos de controle externo, sem prejuízo da instauração, quando for o caso, de processo regular de denúncia ou representação junto ao Tribunal; 

II. registrar em seu banco de dados, após o sorteio do relator e despacho de admissibilidade, processos de denúncia protocoladas no Tribunal de Contas; 

III. informar ao cidadão e às entidades interessadas sobre os resultados das demandas encaminhadas ao Tribunal de Contas, após sua conclusão, indicando as providências adotadas pelos seus órgãos competentes; 

IV. manter instalações físicas e os meios de comunicação eletrônica, postal e telefônica necessários ao atendimento das demandas e informações recebidas; 

V. solicitar aos órgãos competentes do Tribunal informações sobre o resultado de averiguações e das respectivas providências requeridas, visando à solução das demandas e informações, mantendo acompanhamento e controle do atendimento dessas requisições; 

VI. receber e registrar comunicações pertinentes a demandas relativas a reclamações, críticas, sugestões e solicitações de informações sobre atos de gestão ou atos administrativos praticados por agentes públicos jurisdicionados ao Tribunal de Contas; 

VII. receber e registrar comunicações pertinentes a demandas relativas a reclamações, críticas, sugestões e solicitações de informações sobre serviços prestados pelo Tribunal de Contas; 

VIII. observar, tanto quanto possível, que a resposta ao autor da demanda ou informação, preliminar ou definitiva, seja sempre feita através do mesmo meio utilizado para o ingresso da sua comunicação no Tribunal – eletrônico, postal ou telefônico;

IX. promover o intercâmbio de informações com outros órgãos e entidades da Administração Pública, atinentes a sua área de atuação, inclusive com os demais Tribunais de Contas brasileiros e organismos do sistema de controle interno, observando o disposto no art. 74 da Constituição Federal. 

A Ouvidoria, no exercício de suas competências, deve dar conhecimento ao Presidente e ao Corregedor das demandas, críticas e informações recebidas que contiverem indícios de irregularidade na atuação de servidores do Tribunal de Contas, bem como aos respectivos Conselheiros Supervisores, quando for o caso, das unidades de auditoria e aos Relatores de processos de contas, quando se tratar de atos cometidos por jurisdicionados. 

Dos Meios de Contato

As comunicações dos cidadãos com a Ouvidoria, para apresentar demandas ou fornecer informações, podem ser feitas pelos seguintes meios: 

I. por correspondência remetida via postal; 

II. por via telefônica, caso em que o conteúdo da comunicação a ser feita poderá ser gravado e reduzido a termo, mediante autorização do interlocutor; 

III. por via eletrônica, através de mensagem por fax, e-mail ou através da página que o Tribunal de Contas mantém na internet; 

IV. presencialmente, com o conteúdo das informações e demandas reduzido a termo. 

Quando do recebimento de demandas e informações, será dado ao cidadão o seu número do registro de protocolo. 

Do Sigilo e Anonimato da Demanda

O cidadão poderá apresentar suas demandas ou informações em sigilo, até decisão definitiva da matéria. 

Quando solicitado pelo seu autor, será resguardado o sigilo da autoria da demanda ou informação fornecida. 

No caso de a demanda ou informação em anônimo possuir elementos suficientes à sua apuração, esta deverá ser providenciada pela Ouvidoria, mediante pronunciamento fundamentado, até a sua conclusão. 

Do Tratamento de Risco Iminente

A Ouvidoria, quando receber queixas e informações que requeiram ações imediatas de caráter emergencial, que representem grave risco ao erário, encaminhará o expediente à Presidência e ao respectivo Conselheiro Supervisor, se for o caso, da unidade de auditoria competente, solicitando sua conversão em denúncia, quando for o caso. 

Do Registro e Tratamento das Demandas

Serão registradas na Ouvidoria todas as queixas prestadas pelos cidadãos, com ou sem identificação de autoria. 

As queixas e informações formuladas com ausência de elementos suficientes para sua apuração poderão ser complementadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência desses fatos ao seu autor. 

Decorrido o prazo para a complementação da queixa ou informação, sem manifestação do autor, a comunicação será arquivada, mediante pronunciamento fundamentado. 

Não serão suspensos ou interrompidos os prazos nos processos em tramitação no Tribunal de Contas em decorrência da atuação da Ouvidoria. 

II Princípios de Atuação

1. Supremacia do Interesse Público sobre o Interesse Privado. 

2. Publicidade e Transparência, sendo permitido o sigilo quando for imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

3. Isonomia, garantindo aos usuários(as) igualdade de tratamento, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, gênero, orientação sexual, nacionalidade, procedência regional, cor, idade, religião, cunho político e posição social.

4. Probidade, sem utilização da função pública com a finalidade de exercer atividades de natureza político-partidária-eleitoral ou auferição de vantagens pessoais e/ou econômicas. 

5. Moralidade, procedendo com sinceridade e franqueza, sendo proibido qualquer comportamento astucioso, eivado de malícia, produzido de maneira a confundir, dificultar ou minimizar o exercício de direitos por parte dos cidadãos.

6. Legalidade, através do exercício de sua competência em conformidade com as leis em vigor. 

7. Independência e autonomia.

8. Eficiência

III Diretrizes de Atuação

1. Os canais de comunicação com a sociedade e jurisdicionados devem ser permanentemente ampliados.

2. Todas as demandas recebidas devem ser respondidas tempestivamente com agilidade e precisão.

3. Todas as pessoas e instituições devem ser respeitadas e ter a sua dignidade e identidade preservadas.

4. A diversidade de opinião deve ser reconhecida e o direito de livre expressão e julgamento preservado.

5. Os usuários da Ouvidoria devem ser ouvidos com paciência, compreensão, ausência de pré-julgamento e de todo e qualquer preconceito.

6. A busca constante da melhoria das práticas de manutenção e utilização eficaz e eficiente dos recursos colocados à sua disposição deve ser perseguida

7. A promoção da correção dos procedimentos errados, evitando a sua repetição, estimulando, persistentemente, a melhoria da qualidade na administração do Tribunal de Contas.

IV Natureza das Demandas

· Queixa - sobre irregularidades na aplicação de recursos públicos, na implementação dos programas do governo e indícios de enriquecimento ilícito de gestores e servidores públicos. 

· Elogio - sobre a atuação do Tribunal de Contas.

· Informação - sobre assuntos relativos à atuação do Tribunal de Contas, seja de ordem técnico-operacional ou institucional.  

· Reclamação - sobre a atuação do Tribunal de Contas.

· Sugestão - sobre a atuação do Tribunal de Contas.

· Mídia - registros feitos através da seleção diária de notícias de jornais referentes a assuntos relacionados com a área de atuação do Tribunal.

V Procedimentos para Atendimento ao Cidadão

· Através do sistema 0800 e presencial

· Procedimento restrito à equipe de atendimento da Ouvidoria.

· Somente deverá ser registrada a demanda, sem proceder à resposta.

· Preencher o formulário com as informações básicas.

· Informar sempre que a pessoa tem o direito de não se identificar e/ou ter o sigilo preservado.

· Solicitar sempre o meio de contato, a fim de fornecer a resposta e possibilitar o contato para futuros esclarecimentos sobre a demanda.

· Sempre solicitar informações adicionais ao demandante, incentivando-o, inclusive, se for o caso, a pesquisar e encaminhar novos dados, documentos e/ou provas, a fim de responder: o  que? onde? e quando?.

· Fornecer o número do registro e senha de atendimento.

· Caso uma demanda contenha vários tópicos, com natureza e/ou áreas diferentes, esta deve ser desmembrada em duas ou mais demandas. Tal procedimento tem por objetivo agilizar a análise dos tópicos, considerando que, com o desmembramento, estes serão examinados, simultaneamente, por equipes diferentes, como, por exemplo: equipe de auditoria e equipe de engenharia.

VI
Procedimentos de Desdobramentos 
Internos e Externos das Demandas

Todas as demandas devem ter respostas imediatas para acusar o recebimento.

1. Queixa

· Verificar se as informações contidas são suficientes para a identificação, a fim de se proceder à investigação.

· Se necessário, proceder à complementação:

- através de outras fontes, tais como: jornais, sistemas corporativos, orçamentos, etc;

-
solicitar ao demandante as informações complementares, indicando-as pontualmente.

· Se o assunto se referir a algo que ainda vai acontecer, licitação, por exemplo, ou irregularidade ou fraude material:

- Encaminhar para a Presidência, através de protocolo, para que sejam dinamizados os procedimentos de auditoria cabíveis e a devida formalização, que pode ser:

· Processo: informar o número ao demandante para o devido acompanhamento.

· Documento: informar o resultado após a comunicação formal ao Plenário.

· Se o assunto se referir a algo que já aconteceu, e de baixa materialidade, encaminhar para o setor respectivo para efetuar os procedimentos auditoriais no momento da realização da auditoria programada e informar ao demandante o número do processo respectivo.

2. Elogio – Encaminhar ao setor elogiado e informar ao demandante o procedimento.

3. Informação – Solicitar, se necessário, a informação em outras setores e encaminhar ao demandante.

4. Reclamação – Encaminhar ao Conselheiro Corregedor, e informar ao demandante.

5. Sugestão – Encaminhar para o setor competente e informar ao demandante.

VII Sigilo

Todas as queixas e reclamações devem ter o sigilo do demandante preservado.

VIII Anonimato

Não é permitido juntar aos autos as queixas e reclamações anônimas.

A Ouvidoria deverá reproduzir o documento em forma sintética, solicitando as devidas averiguações, eliminando, quando possível, nomes de pessoas e juízos de valor. Fazer o encaminhamento na forma anteriormente indicada.

IX
Demandas da Competência de Outras Instituições

As demandas que não forem da competência do Tribunal de Contas deverão ser devidamente encaminhadas para a respectiva instituição/órgão e o demandante deverá ser informado do envio e meio de contato.

X 
Resposta ao Cidadão

Classificação das respostas por natureza:

· Acusação de Recebimento – texto informando sobre o recebimento da demenda e estabelecimento de contato posterior; 

· Solicitação de Informação Complementar – texto solicitando do manifestante informações pontuais necessárias ao prosseguimento da demanda. O texto deverá informar o meio de contato para o encaminhamento da mesma;

· Manifestações Conclusivas - manifestações em que se encerra o contato da Ouvidoria com o manifestante pode ser: 

· Manifestação de Competência de Outro Órgão – texto informando que o registro não é de competência do Tribunal, e o seu encaminhamento ao órgão competente e respectivo meio de contato;

· Agradecimento da Participação através de Sugestões ou Elogios – texto agradecendo a participação e informando sobre o encaminhamento ao setor competente para conhecimento ou providências; 

· Manifestação Anexada ao Processo de Prestação de Contas – texto informando o número do processo a que a manifestação foi anexada, para fins de acompanhamento através de inscrição no sistema PUSH disponível no site do Tribunal, na rede mundial de computadores;

· Manifestação Trabalhada Através de Documento Interno – texto informando a conclusão, após a comunicação formal ao Plenário pelo Conselheiro responsável.

Nota:

· Todas as demandas recebidas devem ter reposta imediata acusando o recebimento.

· As repostas conclusivas referentes á solicitação de informações de ordem técnica deverão informar que não se constituem em entendimento formal do Tribunal de Contas, explicando como se dá o procedimento de “consulta”.


